
Recurso interposto em 4 de Julho de 2011 — Lyder 
Enterprises/ICVV — Liner Plants NZ (1993) (Southern 

Splendour) 

(Processo T-367/11) 

(2011/C 282/57) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Lyder Enterprises Ltd (Auckland, Nova Zelândia) 
(representante: G. Pickering, Solicitor) 

Recorrido: Instituto Comunitário das Variedades Vegetais (ICVV) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Liner Plants NZ 
(1993) Ltd (Waitakere, Nova Zelândia) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Câmara de Recurso do Instituto Comu
nitário das Variedades Vegetais de 18 de Fevereiro de 2011 
no processo A007/2010; e 

— suspender a instância até prolação da decisão final da High 
Court of New Zealand no processo n. o CIV:2011:404:2069. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente do direito comunitário de protecção de variedade vegetal: a 
recorrente 

Direito comunitário de protecção de variedade vegetal em causa: 
Southern Splendor — pedido de direito comunitário de protec
ção de variedade vegetal n. o 2006/1888 

Opositor ao direito comunitário de protecção de variedade vegetal: A 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Fundamentos da oposição: A oposição baseou-se na alegação de 
que a requerente não é a pessoa que criou ou descobriu e 
desenvolveu a variedade, ou o seu sucessível 

Decisão do Comité do Instituto Comunitário das Variedades Vegetais: 
recusa do pedido n. o 2006/1888 relativamente à variedade 
«Southern Splendour» (decisão n. o R972) 

Decisão da Câmara de Recurso: negado provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação da regra audi alteram partum, 
falta de competência, incompreensão das normas fundamentais 
de justiça natural e violação de um requisito processual essen
cial, na medida em que a Câmara de Recurso decidiu que a 
prova contida nas cartas da recorrente não era admissível 
uma vez que não foram respeitadas as formalidades previstas. 

Recurso interposto em 8 de Julho de 2011 — 
Polyelectrolyte Producers Group e o./Comissão 

(Processo T-368/11) 

(2011/C 282/58) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Polyelectrolyte Producers Group (Bruxelas, Bélgica), 
SNF SAS (Andrezieux Boutheon, França) e Travetanche Injection 
SPRL (Bruxelas, Bélgica) (representantes: K. Van Maldegem e 
R. Cana, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

— Anulação do Regulamento (UE) n. o 366/2011 da Comissão, 
de 14 de Abril de 2011, que altera o Regulamento (CE) 
n. o 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, re
lativo ao registo, avaliação, autorização e restrição de pro
dutos químicos (REACH), no que respeita ao anexo XVII 
(acrilamida) (JO 2011 L 101, p. 12); 

— condenação da Comissão no pagamento das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, os recorrentes invocam três 
fundamentos. 

1. No primeiro fundamento alegam que o regulamento impug
nado contém erros manifestos de apreciação, uma vez que, 
em primeiro lugar, a Comissão Europeia se baseou em in
formação irrelevante, ao abrigo do quadro jurídico aplicável, 
para a exposição humana e ambiental na UE e, em segundo 
lugar, não identificou os riscos que resultam da presença de 
acrilamida em caldas de injecção, em conformidade com os 
requisitos relevantes aplicáveis, baseando-se, em contrapar
tida, em informação relativa à utilização de uma substância 
diferente; por conseguinte, a adopção do referido regula
mento não cumpre os requisitos impostos pelas normas 
jurídicas relevantes; 

2. No segundo fundamento alegam que o regulamento impug
nado viola o princípio da proporcionalidade;
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